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LEI Nº 1005/2001 

 
 

 “Denomina Logradouro Público” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Denominar-se á Rua “MARIA DAS DORES LEITE” a rua que se inicia junto 

à Av. Nelson Luiz Hubner e termina no Córrego Berra Onça, (Mucufo). 

 

Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placas 

identificativas.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DOIS 

MIL E UM. (05-09-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PROJETO DE LEI Nº 023/2001 
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 “Denomina Logradouro Público” 
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Plenário Ver. Rev. Orlando Sathler, 09 de agosto do ano 2001. 

 

 

 

Ver. FLAVIO ANTONIO DE MORAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

MARIA DAS DORES LEITE, neta de Francisco Tomaz Leite Ribeiro, 

Comendador Leite, o desbravador de nosso Município, homem, que deixou imensas 

fazendas de sua tradicional família, para se aventurar por terras distantes, cobertas de 

matas e iniciar, com seu suor, um trabalho que se estenderia até chegar à nossa geração. 

Filha de José Leite Ribeiro e Ana de Aquino Leite, nasceu em 18-12-1891, em Lajinha.                             

. 

Casou-se em 28-07-1913, com David Francisco Miguel e desta união tiveram 

uma numerosa família, composta por 13 filhos, 113 netos, uma infinidade de bisnetos, 

hoje, de sua descendência já existe vários trinetos e até tetraneto.  

Sua casa aos finais de semana estava sempre repleta de parentes, amigos e 

vizinhos.  

Descendente de família tradicionalmente católica, educou seus filhos e netos no 

catolicismo. Não media esforços para descer do alto do morro da Igrejinha, onde morou 

e criou seus filhos para participar fervorosamente das missas dominicais.  
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Mais tarde, compraram uma propriedade próxima ao perímetro urbano de 

Lajinha, nas proximidades do atual Campestre Clube, onde viveu até os últimos dias de 

sua vida.  

Maria das Dores Leite, foi uma mulher forte, caridosa, exemplo de virtude, 

esposa, mãe, avó de um caráter inigualável. Mulher que viveu sempre de bem com a 

vida, tinha sempre um jeitinho especial para contornar toda e qualquer situação. Teve 

pouca escolaridade, mas tinha uma sabedoria nata. Era uma verdadeira mestra, 

demonstrando a todos o seu bom exemplo e a sua experiência de vida. Deixou exemplos 

dignificantes. Foi uma mulher que no seu anonimato traçou uma linda história, plantou 

raízes profundas de amizades.   

É portanto, merecedora de ter o seu nome registrado na história do nosso 

Município e merecedora de tal homenagem, dar o seu nome à Rua no local onde viveu 

vários anos de sua vida. 

Faleceu no dia 25-09-1966, aos 74 anos, e deixou saudades aos seus familiares, 

amigos, vizinhos e a todos que com ela conviveram. Ela é motivo de grande orgulho 

para toda sua família, pelo jeito simples e especial que viveu.  
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